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PROJETO DE LEI
20/02/2020

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE MENSAGENS
EDUCATIVAS NOS INGRESSOS DE SHOWS E DE
EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de inserção de mensagens educativas sobre o risco do uso de
drogas e do uso abusivo de álcool nos ingressos de shows e de eventos esportivos e culturais, no âmbito
do Estado do Ceará, com o objetivo de alertar para os perigos dos entorpecentes à saúde dos usuários.

Parágrafo único. A organização do evento deverá inserir, no decorrer do espetáculo, as mensagens
educativas previstas no , em painéis ou, alternativamente, em faixas, cartazes, meios audiovisuaiscaput
ou, ainda, transmitidas a viva voz.

Art. 2º Fica a cargo das empresas que promovem e comercializam os ingressos dos eventos, citados no
artigo 1º desta Lei, definir os termos do texto, que deverá ser legível, objetivo e de fácil compreensão.

Art. 3º Caberá aos órgãos de defesa do consumidor, sem prejuízo de suas atribuições, fiscalizar o
cumprimento do disposto nesta Lei e aplicar as penalidades cabíveis, já previstas na legislação
consumerista.

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, com fundamento no Art. 84, inciso IV,
da Constituição Federal e Art. 88, IV, Constituição Estadual, para garantir sua fiel execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em ____ de ______ de 2020.
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                                                    JUSTIFICATIVA

 

 

Droga, segundo a definição da Organização Mundial da Saúde (OMS), é qualquer substância não
produzida pelo organismo que tem a propriedade de atuar sobre um ou mais de seus sistemas, produzindo
alterações em seu funcionamento.

O presente Projeto de Lei tem como finalidade alertar os jovens sobre os riscos e perigos do uso
indiscriminado das drogas.

O mundo das drogas vem sendo conhecido pelos adolescentes cada vez mais precocemente. A criação da
Campanha Estadual de Combate às Drogas com divulgação de mensagens nos ingressos de shows e
eventos no Estado do Ceará é uma proposta com a finalidade de engajar a sociedade em uma ação
contínua e efetiva em defesa da vida contra o consumo de drogas.

Os shows, eventos culturais e esportivos voltados para a população, constituem excelente oportunidade
para a divulgação de mensagens educativas de orientação e informação sobre consumo de substâncias
psicoativas.

A partir de drogas ditas mais corriqueiras, como o cigarro e álcool, o jovem pode chegar ao consumo de
outras mais sérias e perigosas. Nessa conjuntura, é de fundamental importância a participação da
sociedade na prevenção, através de palestras, apresentações e mensagens, entre outros que estão
diretamente envolvidos no processo de prevenção às drogas.

Por essa razão, apresentamos esta proposição como prevenção às drogas, com mensagens educativas nos
ingressos de shows e eventos culturais no Estado do Ceará.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática, contamos com a sensibilidade e o apoio dos pares
para sua aprovação desse projeto.
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE MENSAGENS
EDUCATIVAS NOS INGRESSOS DE SHOWS E DE EVENTOS
ESPORTIVOS E CULTURAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ

        

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de inserção de mensagens educativas sobre o risco do uso
de drogas e do uso abusivo de álcool nos ingressos de shows e de eventos esportivos e culturais, no
âmbito do Estado do Ceará, com o objetivo de alertar para os perigos dos entorpecentes à saúde dos
usuários.

Parágrafo único. A organização do evento deverá inserir, no decorrer do espetáculo, as mensagens
educativas previstas no caput, em painéis ou, alternativamente, em faixas, cartazes, meios
audiovisuais ou, ainda, transmitidas a viva voz.

Art. 2º Fica a cargo das empresas que promovem e comercializam os ingressos dos eventos, citados
no artigo 1º desta Lei, definir os termos do texto, que deverá ser legível, objetivo e de fácil
compreensão.

Art. 3º Caberá aos órgãos de defesa do consumidor, sem prejuízo de suas atribuições, fiscalizar o
cumprimento do disposto nesta Lei e aplicar as penalidades cabíveis, já previstas na legislação
consumerista.

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, com fundamento no Art. 84, inciso
IV, da Constituição Federal e Art. 88, IV, Constituição Estadual, para garantir sua fiel execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:

Droga, segundo a definição da Organização Mundial da Saúde (OMS), é qualquer substância não
produzida pelo organismo que tem a propriedade de atuar sobre um ou mais de seus sistemas,
produzindo alterações em seu funcionamento.

O presente Projeto de Lei tem como finalidade alertar os jovens sobre os riscos e perigos do uso
indiscriminado das drogas.

O mundo das drogas vem sendo conhecido pelos adolescentes cada vez mais precocemente. A
criação da Campanha Estadual de Combate às Drogas com divulgação de mensagens nos ingressos
de shows e eventos no Estado do Ceará é uma proposta com a finalidade de engajar a sociedade em
uma ação contínua e efetiva em defesa da vida contra o consumo de drogas.

Os shows, eventos culturais e esportivos voltados para a população, constituem excelente
oportunidade para a divulgação de mensagens educativas de orientação e informação sobre
consumo de substâncias psicoativas.

A partir de drogas ditas mais corriqueiras, como o cigarro e álcool, o jovem pode chegar ao
consumo de outras mais sérias e perigosas. Nessa conjuntura, é de fundamental importância a
participação da sociedade na prevenção, através de palestras, apresentações e mensagens, entre
outros que estão diretamente envolvidos no processo de prevenção às drogas.

Por essa razão, apresentamos esta proposição como prevenção às drogas, com mensagens
educativas nos ingressos de shows e eventos culturais no Estado do Ceará.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática, contamos com a sensibilidade e o apoio dos
pares para sua aprovação desse projeto.

É o relatório. Opino.

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º), :caput ipsis litteris

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

 § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Ao dispor sobre a inserção de mensagens educativas sobre o risco do uso de drogas e do uso abusivo de
álcool nos ingressos de shows e de eventos esportivos e culturais, no âmbito do Estado do Ceará, com o
objetivo de alertar para os perigos dos entorpecentes à saúde dos usuários, a propositura versa sobre tema
afeto a  e , e, nos termos do art. 24, IX e XII, da CF/88, compete à União, aossaúde, educação cultura
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre educação, cultura e proteção e defesa da
saúde. Senão, vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;

           XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
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No exercício da competência legislativa concorrente, a União, visando uniformizar em todo o território nacional

regras gerais atinentes ao assunto, editou, dentre outras, (I) a Lei n° 10.741/2003, que Dispõe sobre o Estatuto do

Idoso; (II) a Lei n° 12.933/2013, que Dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes,

idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente carentes em espetáculos

artístico-culturais e esportivos; (III) a Lei n° 12.852/2015, que Institui o Estatuto da Juventude; todas destinadas

a assegurar e a promover, por exemplo, o benefício da meia-entrada.

Como se sabe, é bem verdade que, existindo Lei Federal de normas gerais (CF, art. 24, § 1º), poderão os
Estados, no uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim
de afeiçoá-la às peculiaridades locais (CF, art. 24, § 2º). Dessa forma, tem-se que, no caso em apreço, não
há óbice para que o Estado legisle sobre o assunto, exercendo a sua competência legislativa suplementar.

Art. 24 (...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

Verifica-se que os supra citados diplomas legais nada dispuseram a respeito da inserção de mensagens
educativas nos ingressos de shows e de eventos esportivos e culturais, havendo espaço para que o

.Estado suplemente a legislação federal com relação a esta especifidade

A respeito da competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é suplementar, como
podemos conferir nas linhas adiante:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa ou suplementar (art.
24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente lei
federal de normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de

 (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e oafeiçoá-las as peculiaridades locais
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena
‘para atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de normas gerais,
suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de
31-8-2001, do Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e
cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º. (STF. ADI 3.098, Rel.
Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006) (grifo inexistente no
original)

Destarte, a matéria da presente proposição está em harmonia com as normas gerais editadas pela União,
suplementando-as dentro dos limites do § 2º do art. 24, XII da CF/88.

Inobstante, imperioso salientar que as medidas delineadas na propositura em análise efetiva direitos
preceituados pela Constituição Federal de 1988, nos termos dos dispositivos a seguir transcritos:

Art. 196. A  é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais esaúde
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
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Art. 205. A , direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivadaeducação
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. (grifos inexistentes no original)

Compete aos Estados, portanto, instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado.

Noutro giro, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar a presente proposição, tem-se que a
Constituição Federal – e, por simetria, a Constituição Estadual – assegura a independência dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, :ipsis litteris

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

Não paira dúvida que nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado
em regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos, isto como forma de subordinar a
eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

Por esse prisma, estabelece a CF/1988, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as
disposições normativas cuja iniciativa são de competência privativa do Chefe do Executivo. Vejamos:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República,
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e
pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;       d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art.
84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

d) ***

e) matéria orçamentária.

De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem
estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

No entanto, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de
, visto que em nada atinge o funcionamento, organização, estrutura e competência de Secretariainiciativa

ou órgão do Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores
públicos, nem acerca de matéria orçamentária, em nada ferindo, consequentemente, a competência
indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, de maneira que se conclui pela
constitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar sobre o tema em foco.

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual,, a seguir relacionada:

CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei.

Oportuno destacar, ainda, que a adoção das providências contidas nesta propositura não colidem com a
norma do § 1º, I, do art. 60 da Constituição Estadual, vez que não implica em aumento de despesa a ser
imposta a Administração Pública, :ipsis litteris

Art. 60. (...)

§ 1º Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

Após as reflexões acima, conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo, sendo de
iniciativa parlamentar e versando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, sendo, consequentemente, plenamente possível que o Deputado Estadual proponente inicie o
presente processo legislativo nos termos do disposto 61, da CF/88 e, por simetria, no art. 60, I da CE/89.
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Em um penúltimo arremate, convém salientar que, numa análise preliminar, poderia se  que asconjecturar
disposições veiculadas nesse projeto de lei confrontariam o , que atribui aPrincípio da Livre Iniciativa
iniciativa privada o papel primordial na produção ou circulação de bens ou serviços, constituindo a base
sobre a qual se constrói a ordem econômica, cabendo ao Estado apenas uma função supletiva, pois a
Constituição Federal determina que a ele cabe apenas a exploração direta da atividade econômica quando
necessária a segurança nacional ou relevante interesse econômico – o que não se verifica .in casu

Nesse sentido, tempestivas as lições extraídas da Carta Magna de 1988, :verbum ad verbum

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho e na livre iniciativa, tem por fim
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social observados os seguintes
princípios:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade
econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor
público e indicativo para o setor privado.

No entanto, não há direitos absolutos na Carta Magna de 1988, devendo ser analisado, caso a caso, qual
dos princípios e dispositivos em conflito deverá prevalecer.

E para tanto, o Supremo Tribunal Federal tem se utilizado em inúmeros julgados dos intitulados
princípios de interpretação constitucional, notadamente o princípio da máxima efetividade. Acerca desse
princípio, aliás, impende destacar o magistério de Inocência Mártires Coelho: 

De igual modo, veicula um apelo aos realizadores da Constituição para que em toda situação
hermenêutica, sobretudo em sede de direitos fundamentais, procurem densificar os seus preceitos,
sabidamente abertos e predispostos a interpretações expansivas.

Tendo em vista, por outro lado, que, nos casos concretos, a otimização de qualquer dos direitos
fundamentais, em favor de determinado titular, poderá implicar a simultânea compressão, ou
mesmo o sacrifício, de iguais direitos de outrem, direitos que constitucionalmente também exigem
otimização, em face disso impõe-se conciliar, quando em estado de conflito, quaisquer bens ou
valores protegidos pela Constituição.

A titulo exemplificativo, importa trazer a lume a ADPF nº 101, de grande repercussão no mundo jurídico,
que declarou a constitucionalidade da legislação que proíbe a importação de pneus usados, tendo, nesse
caso concreto, a Corte Suprema confrontado, dentre outros, os princípios da livre iniciativa e da saúde,
decidindo pela prevalência deste, senão vejamos: 

EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL:
ADEQUAÇÃO. BSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE. ARTS. 170, 196 E
225 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE DE ATOS
NORMATIVOS PROIBITIVOS DA IMPORTAÇÃO DE PNEUS USADOS. RECICLAGEM DE
PNEUS USADOS: AUSÊNCIA DE ELIMINAÇÃO TOTAL DE SEUS EFEITOS NOCIVOS À
SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE
EQUILIBRADO. COISA JULGADA COM CONTEÚDO EXECUTADO OU EXAURIDO:
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IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO. DECISÕES JUDICIAIS COM CONTEÚDO
INDETERMINADO NO TEMPO: PROIBIÇÃO DE NOVOS EFEITOS A PARTIR DO
JULGAMENTO. ARGUIÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Adequação da arguição pela correta indicação de preceitos fundamentais atingidos, a saber, o
direito à saúde, direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (arts. 196 e 225 da
Constituição Brasileira) e a busca de desenvolvimento econômico sustentável: princípios
constitucionais da livre iniciativa e da liberdade de comércio interpretados e aplicados em harmonia
com o do desenvolvimento social saudável. Multiplicidade de ações judiciais, nos diversos graus de
jurisdição, nas quais se têm interpretações e decisões divergentes sobre a matéria: situação de
insegurança jurídica acrescida da ausência de outro meio processual hábil para solucionar a
polêmica pendente: observância do princípio da subsidiariedade. Cabimento da presente ação. (...)

3. Crescente aumento da frota de veículos no mundo a acarretar também aumento de pneus novos e,
consequentemente, necessidade de sua substituição em decorrência do seu desgaste. Necessidade de
destinação ecologicamente correta dos pneus usados para submissão dos procedimentos às normas
constitucionais e legais vigentes. Ausência de eliminação total dos efeitos nocivos da destinação
dos pneus usados, com malefícios ao meio ambiente: demonstração pelos dados.

4. Princípios constitucionais (art. 225) a ) do desenvolvimento sustentável e b) da equidade e
responsabilidade intergeracional. Meio ambiente ecologicamente equilibrado: preservação para a
geração atual e para as gerações futuras. Desenvolvimento sustentável: crescimento econômico com
garantia paralela e superiormente respeitada da saúde da população, cujos direitos devem ser
observados em face das necessidades atuais e daquelas previsíveis e a serem prevenidas para
garantia e respeito às gerações futuras. Atendimento ao princípio da precaução, acolhido
constitucionalmente, harmonizado com os demais princípios da ordem social e econômica.

5. Direito à saúde: o depósito de pneus ao ar livre, inexorável com a falta de utilização dos pneus
inservíveis, fomentado pela importação é fator de disseminação de doenças tropicais. Legitimidade
e razoabilidade da atuação estatal preventiva, prudente e precavida, na adoção de políticas públicas
que evitem causas do aumento de doenças graves ou contagiosas. Direito à saúde: bem não
patrimonial, cuja tutela se impõe de forma inibitória, preventiva, impedindo-se atos de importação
de pneus usados, idêntico procedimento adotado pelos Estados desenvolvidos, que deles se livram.
(...)

8. Demonstração de que: a) os elementos que compõem o pneus, dando-lhe durabilidade, é
responsável pela demora na sua decomposição quando descartado em aterros;  b) a dificuldade de
seu armazenamento impele a sua queima, o que libera substâncias tóxicas e cancerígenas no ar; c)
quando compactados inteiros, os pneus tendem a voltar à sua forma original e retornam à superfície,
ocupando espaços que são escassos e de grande valia, em especial nas grandes cidades; d) pneus
inservíveis e descartados a céu aberto são criadouros de insetos e outros transmissores de doenças;
e) o alto índice calorífico dos pneus, interessante para as indústrias cimenteiras, quando queimados
a céu aberto se tornam focos de incêndio difíceis de extinguir, podendo durar dias, meses e até
anos; f) o Brasil produz pneus usados em quantitativo suficiente para abastecer as fábricas de
remoldagem de pneus, do que decorre não faltar matéria-prima a impedir a atividade econômica.
Ponderação dos princípios constitucionais: demonstração de que a importação de pneus usados ou
remoldados afronta os preceitos constitucionais de saúde e do meio ambiente ecologicamente
equilibrado (arts. 170, inc. I e VI e seu parágrafo único, 196 e 225 da Constituição do Brasil). (...)
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada parcialmente procedente.

Não parece restar duvida que, no presente caso, qualquer interpretação no sentido de pretender acolher
que o teor dos artigos da presente proposição configuram matérias que colidem com o Princípio da Livre
Iniciativa deva ser relativizado diante da necessidade da implementação das medidas delineadas na
proposição.

E, por derradeiro, há que se tecer algumas ponderações em relação ao teor do  da propositura, hajaart. 4º
vista que se mostra , sendo assim considerados, pela doutrinainconstitucional por vício de iniciativa
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especializada, os projetos de leis que não imponham qualquer obrigação a um Poder instituído – o que
enseja sua supressão.

Projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas), redundam em vício de
inconstitucionalidade por colisão com disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haver
conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder
Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe:

Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar
determina providência, que é de sua competência exclusiva, é inconstitucional.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham as expressões “autoriza” ou “permite” ou “poderão”. São os chamados
projetos autorizativos.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes. Assim, quando um membro do Poder Legislativo apresenta projeto
de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da CE/89, está, na verdade,
usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo pelas Cartas Federal e
Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante de projeto de lei autorizativo, julgou procedente Ação
Direta de Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de
vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do Estado do Amapá.
Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem
pecuniária. Adicional de Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis
aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa classe de servidores

. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:públicos
30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC:
05-08-2011) (grifo inexistente no original)

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389/96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;

A proposição em tela, como podemos observar, , se encontra em harmoniaà exceção do teor do art. 4º
com os ditames constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento
para sua regular tramitação.

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 041/2020, com a  de que seja suprimido oressalva
art. 4º.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/04/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/04/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  29/10/2020 12:52:11  Data da assinatura:  29/10/2020 12:53:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/10/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  24/02/2021 10:43:57  Data da assinatura:  24/02/2021 10:44:03

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
24/02/2021

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE MENSAGENS
EDUCATIVAS NOS INGRESSOS DE SHOWS E DE
EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: EVANDRO LEITÃO

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 541/2020, de autoria do Deputado Evandro Leitão, que “DISPÕE SOBRE A
INSERÇÃO DE MENSAGENS EDUCATIVAS NOS INGRESSOS DE SHOWS E DE EVENTOS
ESPORTIVOS E CULTURAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no inciso I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;
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V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

O projeto de lei ora apresentado encontra-se disposto conforme art. 58, inciso III da Constituição do
Estado do Ceará e art. 196, inciso II, alínea “b” e art. 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa, in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

...

III – leis ordinárias;

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador
do Estado.

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.
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Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante salientar que a proposta atende a previsão legislativa presente na Constituição Estadual do
Ceará, em seu art. 16, Incisos V e IX, §§ 1º, 2º e 3º, senão vejamos:

Art.16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art.
24 da Constituição da República, sobre:

...

V – produção e consumo;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente,
limitar-se-á a estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará
o Estado impedido de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto,  VOTO FAVORÁVEL À ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei de nº 41/2020.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
14/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E

ESPORTES; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO MOISES BRAZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/09/2022

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES, COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 41/2020

 

 

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE
MENSAGENS EDUCATIVAS NOS
INGRESSOS DE SHOWS E DE EVENTOS
ESPORTIVOS E CULTURAIS NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Evandro Leitão, que dispõe sobre aPROJETO DE LEI Nº 41/2020,
inserção de mensagens educativas nos ingressos de shows e de eventos esportivos e culturais no âmbito
do Estado do Ceará.
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Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Droga, segundo a definição da Organização
Mundial da Saúde (OMS), é qualquer substância não produzida pelo organismo que tem a
propriedade de atuar sobre um ou mais de seus sistemas, produzindo alterações em seu
funcionamento. O presente Projeto de Lei tem como finalidade alertar os jovens sobre os riscos e
perigos do uso indiscriminado das drogas. O mundo das drogas vem sendo conhecido pelos
adolescentes cada vez mais precocemente. A criação da Campanha Estadual de Combate às Drogas
com divulgação de mensagens nos ingressos de shows e eventos no Estado do Ceará é uma proposta
com a finalidade de engajar a sociedade em uma ação contínua e efetiva em defesa da vida contra o
consumo de drogas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável com ressalvas à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 05 de
setembro de 2022, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator
designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a inserção de mensagens educativas nos ingressos de shows e de
eventos esportivos e culturais no âmbito do Estado do Ceará.

A matéria tem por objetivo criar uma política para publicização de mensagens educativas em show e
eventos esportivos e culturais no Estado, visando alertar acerca do uso abusivo de álcool bem como o uso
de drogas, o que acaba por ter efeitos inclusive na política de saúde pública.

Entretanto, com o condão de garantir a legalidade e aplicabilidade administrativa da presente proposição,
sugerimos a modificação do caput do art. 1º e supressão do parágrafo único do art. 1º e dos arts. 3º e 4º,
com o objetivo de afastar quaisquer óbices a matéria, garantindo sua plena tramitação e aprovação. Fica o
texto da seguinte forma:

Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade de inserção de mensagens educativas-
sobre o risco do uso de drogas e do uso abusivo de álcool nos ingressos de shows
e de eventos esportivos e culturais, no âmbito do Estado do Ceará, com o objetivo
de alertar para os perigos dos entorpecentes  à saúde dos usuários.e do álcool
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Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Evandro Leitão,Projeto de Lei n° 41/2020
apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NO CAPUT DO ARTIGO 1º E

 à regularSUPRESSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º E DOS ARTIGOS 3º E 4º,
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/09/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

59ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA  12/09/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E
ESPORTES; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO MOISES BRAZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/09/2022 09:32:35  Data da assinatura:  20/09/2022 12:57:29

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/09/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 59ª (QUINQUAGESIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 94ª (NONAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

34 de 37



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

00 ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E OITENTA E SETE

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE MENSAGENS
EDUCATIVAS NOS INGRESSOS DE SE[OWS E DE
EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica instituída a inserção de mensagens educativas sobre o risco do uso de drogas
e do uso abusivo de álcool nos ingressos de shows e de eventos esportivos e culturais no âmbito do
Estado do Ceará, com o objetivo de alertar os usuários para os perigos dos entorpecentes e do álcool à
sua saúde.

Art. 2.° Fica a cargo das empresas que promovem e comercializam os ingressos dos
eventos, citados no art. 1.0 desta Lei, definir os termos do texto, que deverá ser legível, objetivo e de
fácil compreensão.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

13 de setembro de 2022.

Ç4$ \I )ïw~1y& (t~~-~’~ DEP. EVANDRO LEITÃO
-: PRESIDENTE

Zg Ç A DEP FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

1 DEP. DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
/Z-tt:_~ ~ DEP. ANTÔNIO GRANJA

1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA

c~—~ 2.° SECRETÁRIODEP. ÉRIKA AMORIM
3.~’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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Motivo: retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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Fortaleza, 20 de setembro de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº190 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.202, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Evandro Leitão)

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE MENSAGENS EDUCATIVAS NOS INGRESSOS DE SHOWS E DE EVENTOS 
ESPORTIVOS E CULTURAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a inserção de mensagens educativas sobre o risco do uso de drogas e do uso abusivo de álcool nos ingressos de shows e de 

eventos esportivos e culturais no âmbito do Estado do Ceará, com o objetivo de alertar os usuários para os perigos dos entorpecentes e do álcool à sua saúde.
Art. 2.º Fica a cargo das empresas que promovem e comercializam os ingressos dos eventos, citados no art. 1.º desta Lei, definir os termos do texto, 

que deverá ser legível, objetivo e de fácil compreensão.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.203, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Antônio Granja)

DENOMINA PREFEITO FRANCISCO ALBERTO BORGES A ESTRADA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE 
JAGUARETAMA AO POLO DE DESENVOLVIMENTO ESPÍRITA BEZERRA DE MENEZES.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Prefeito Francisco Alberto Borges a estrada que liga o Município de Jaguaretama ao Polo de Desenvolvimento Espírita 

Bezerra de Menezes.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.204, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Salmito)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
A FESTA DO REI ZUMBI DOS PALMARES NO MUNICÍPIO DE TURURU.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa do Rei Zumbi dos Palmares, realizada 

anualmente no dia 20 de novembro, no Município de Tururu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.205, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA FRANCISCO DE SOUSA BRASIL A AVENIDA QUE LIGA AS VIAS THOMAZ OSTERNE E PADRE 
CÍCERO, NO MUNICÍPIO DO CRATO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco de Sousa Brasil a Avenida que liga as vias Thomas Osterne e Padre Cícero, construída pelo Governo do Estado 

do Ceará no Município do Crato.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.206, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Guilherme Landim)

RECONHECE A FESTA DE NOSSA SENHORA DO CARMO, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE JUCÁS, COMO 
DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Reconhece a Festa de Nossa Senhora do Carmo, realizada no Município de Jucás, como de Destacada Relevância Histórica e Cultural do 

Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.207, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

CRIA A SEMANA ESTADUAL DE PROMOÇÃO À ADOÇÃO – SEPA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Cria a Semana de Promoção à Adoção – Sepa, no Estado do Ceará, para incentivar a adoção e, principalmente, a permanência socioafetiva 

entre adotado e adotante.

37 de 37


